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PORTARIA N.º 174/2022

DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO CLASSIFICADO NO PROCESSOSELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2021, DO MUNICIPIO DE ARAPUTANGA/MT.
ENILSON DE ARAúJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de Araputanga Estado de MatoGrosso, no uso de suas atribuições conferidas por lei:

Considerando o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 01/2021, paraingresso em cargoPúblico de provimento Temporário, publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) de 23 desetembro de 2021;

Considerando o ResultadoFinal do Processo Seletivo Simplificado, publicado noDiário Oficialdos Municípios (AMM-MT) em 22 de novembro de 2021;

Considerando a Homologação, realizado por meio Decreto Municipal nº 127/2021, publicado noDiário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 29 de novembro de 2021;

Considerando, a solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, através doComunicado Interno nº. 0056/2022/SMEC/PMA;

Considerando, a Lei Municipal 699/2006,em seus Art,2°.V; VI;IX; X, Art. 4º. VIe Parágrafoúnico.

RESOLVE:

Art. 1.º- Convocar os candidatosclassificados, constante no quadro abaixo relacionado, paraprovimento de cargo Temporário, da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT:
PROFESSOR PEFAGOGO - ZONA RURAL - BOTAS
CLASS INSC NOME NOTA FINAL4°. 985 VANILDA DE FATIMA MAIA 32

Art. 2.º -Exigindo desde o momento, o comparecimento do candidato na Diretoria deRecursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT, munido detodos osdocumentos necessários para comprovação dos requisitos do cargo pleiteado, sob pena deser considerado desistente, perdendo a respectiva vaga.

Art. 3º - EstaPortaria Entra emVigor na data de sua publicação, revogada as disposições emcontrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Est■do de Mato Grosso, aos trinta e um (31) diasdo mês de março (03) do ano de dois mil e vinte e dôis (2022).
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO
Art. 1º - Designar e nomear o servidor da Prefeitura Municipal de Arapu-PORTARIA N.º 181/2022
tanga/MT, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do

DESIGNAR SERVIDORES PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZA- CONTRATO ADMINISTRATVO Nº 170/2022. - W A. ALVARENGA TO-
ÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 170/2022, CUJO OBJETO POGRAFIA - ME - CNPJ n°. 12.445.684/0001-14.
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM LEVAN- Gabriel Alves Carminatti - Responsável pela Secretaria Municipal de Ad-TAMENTO PLANIALTIMÉTRICO E TOPOGRAFIA PARA ELABORA- ministração.
ÇÃO DE PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ESTRADA
MUNICIPAL DO UEMBÉ SENTINDO ASSENTAMENTO FLORESTAN Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
FERNANDES, PARA SER USADO EM PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO gando as disposições em contrário.
ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA-MT. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado Araputanga, Estado de Mato Grosso, ao um (01) dia do mês de abril (04)de Mato Grosso, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais confe- do ano de dois mil e vinte e dois (2022)
ridas pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, em especial em ENILSON DE ARAÚJO RIOSseu Art. 67.

PREFEITO MUNICIPALRESOLVE:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.º 180/2022

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS TERMOS DO ARTIGO 102º DA LEI 135/92 (RJU) EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ENlLsON DE ARAúJO RIOs, Prefeito Municipal do Município de Araputanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por lei:RESOLVE:

Art. 1.º- Conceder licença prêmio nos termos do art. 102º da Lei Municipal nº 135/92 (RJU- Regime Jurídico Único) ao servidor:
NOME CARGO SECRETARIA

Sérgio Luiz Pires Salomé Assistente Administrativo D-02 Secretaria de Obras 25/08/2016 á 24/03/2021 04/04/2022 á 03/05/2022 30 dias
PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO DIAS

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor a partir da sua data de publicação, revogando as disposições em contrário.
Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos trinta e um(31) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e vinte e dois(2022).
ENILSON DE ARAÚJO RIOS
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.º 174/2022 Art. 1.º - Convocar os candidatos classificados, constante no quadro abai-

xo relacionado, para provimento de cargo Temporário, da Prefeitura Muni-DISPÕE SOBRE CONVOCACÃO DE CANDIDATO CLASSIFICADO NO cipal de Araputanga/MT:
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021. DO MUNICIPIO DE
ARAPUTANGA/MT. PROFESSOR PEFAGOGO - ZONA RURAL - BOTAS

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de Arapu- CLASS INSC NOME NOTA FINAL
tanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por 4°. 985 VANILDA DE FATIMA MAIA 32
lei:

Art. 2.º - Exiqindo desde o momento, o comparecimento do candidato
Considerando o Edital de Processo Seletivo Simplificado n°. 01/2021, pa- na Diretoria de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Ara-
ra ingresso em cargo Público de provimento Temporário, publicado no Diá- putanga/MT, munido de todos os documentos necessários para com-
rio Oficial dos Municípios (AMM-MT) de 23 de setembro de 2021; provação dos requisitos do cargo pleiteado, sob pena de ser conside-
Considerando o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, publi- rado desistente, perdendo a respectiva vaga.
cado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 22 de novembro de Art. 3º - Esta Portaria Entra em Vigor na data de sua publicação, revogada2021; as disposições em contrário.

Considerando a Homologação, realizado por meio Decreto Municipal n° Registra-se, publica-se, cumpra-se.
127/2021, publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 29 de Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,novembro de 2021;

aos trinta e um (31) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e vinteConsiderando, a solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cul- e dois (2022).
tura, através do Comunicado Interno nº. 0056/2022/SMEC/PMA; ENILSON DE ARAÚJO RIOS
Considerando, a Lei Municipal 699/2006, em seus Art,2°. V; VI; IX; X, Art. Prefeito Municipal
4°. VI e Parágrafo único.
RESOLVE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO
ATA DE SESSÃO DE ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA E
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